
GOVERNO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
PREFEITURAMUNICIPAL DE SÃOMIGUEL DO GOSTOSO

CNPJ: 01.612.396/0001-90
Av. Dos Arrecifes, Nº 1720, 1º andar, Centro de São Miguel de Gostoso/RN

TEL/FAX: (84) 3263-4181 - saomigueldogostoso.rn.gov.br

DASCONDIÇÕES ESPECÍFICASDOEDITAL:

1. DO OBJETO:

EDITAL DE LICITAÇÃO

PREGÃO NA FORMA ELETRÔNICO Nº 10/2026

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº50/2026.

O MUNICIPIO DE SÃO MIGUEL DO GOSTOSO/RN, através da Prefeitura Municipal de são Miguel do

Gostosol/RN,CNPJ:01.612.396/0001-90 - sediada na Av. Dos Arrecifes, Nº 1720, 1º andar, Centro de São

Miguel de Gostoso/RN, CEP: 59.585-000, TEL/FAX: (84) 3263-4181, Torna publico por meio do Pregoeiro

oficial e equipe de apoio designado por meio da Portarias nº 01/2025 e Portaria nº0035/2025, que realizará

licitação, na modalidade PREGÃO na Forma ELETRÔNICA, com critério de julgamento MENOR PREÇO

POR ITEM, nos termos da Lei Federal nº 14.133, de 2021, Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de

2006, Decreto Municipal nº245/2024, demais legislação aplicável e, ainda, de acordo com as condições

estabelecidas neste Edital.

ÓRGÃO (s) INTERESSADO (s): SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

DATA E HORA DE INÍCIO DAS

PROPOSTAS:

Dia 23/04/2026 às 09h00 (horário de Brasília).

DATA E HORA LIMITE PARA

IMPUGNAÇÃO:

Dia 30/04/2026 às 23h59 (horário de Brasília).

DATA E LIMITE PARA PEDIDO

DEESCLARECIMENTO:
Dia 30/04/2026 às 23h59 (horário de Brasília).

DATA E HORA FINAL DAS

PROPOSTAS:

Dia 06/05/2026 às 09h00 (horário de Brasília).

DATA DE ABERTURA DAS

PROPOSTAS – SESSÃO PÚBLICA:
Dia 06/05/2026 às 09h30 (horário de Brasília).

LOCAL: www.portaldecompraspublicas.com.br

MODO DE DISPUTA ABERTO.

1.1 O objeto da presente licitação é o REGISTRO DE PREÇO PARA FUTURA CONTRATAÇÃO

DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE LOCAÇÃO DE

http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
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2. DOREGISTRODEPREÇOS:

3. DAPARTICIPAÇÃONA LICITAÇÃO:

4. DOSDOCUMENTOSNECESSÁRIOSÀHABILITAÇÃODOSPARTICIPANTES:

VEÍCULOS, INCLUINDO ÔNIBUS, TRAILERS E MOTOCICLETAS, SEM FORNECIMENTO

DE COMBUSTÍVEL, DESTINADOS AO ATENDIMENTO DAS DEMANDAS OPERACIONAIS

DAS DIVERSAS SECRETARIAS DO MUNICÍPIO, PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO DO MUNICÍPIO DE SÃO MIGUEL DO

GOSTOSO-RN, CONFORME CONDIÇÕES, QUANTIDADES E EXIGÊNCIAS

ESTABELECIDAS NO EDITAL E SEUS ANEXOS.

1.2 O critério de julgamento adotado será o “Menor Preço por item”, observadas as exigências contidas

neste Edital e seus Anexos quanto às especificações do objeto.

1.3 Os itens com lances finais acima do valor de referência não serão adjudicados, tampouco

homologados, conforme a legislação vigente.

2.1. As regras referentes aos órgãos gerenciador e participante são as que constam da minuta de Ata de

Registro de Preços.

3.1. Poderão participar desta licitação os interessados do ramo de atividade pertinente ao objeto da

contratação, e que estejam com Credenciamento regular no PORTAL DE COMPRAS PUBLICAS.

3.2. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas, empresas de pequeno porte e

microempreendedores individuais nos termos do artigo 16 da Lei Federal nº 14.133, de 2021 e da Lei

Complementar nº 123, de 2006.

4.1. HABILITAÇÃO JURÍDICA:

4.1.1. No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da

Junta Comercial da respectiva sede;

4.1.2. Em se tratando de microempreendedor individual – MEI: Certificado da Condição de

Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade

no sítio: www.portaldoempreendedor.gov.br;

4.1.3. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: ato

constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva

sede, acompanhado de documento comprobatório de seus administradores;

4.1.4. Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde

http://www.portaldoempreendedor.gov.br/
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tem sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou agência;

4.1.5. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas Jurídicas

do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores;

4.1.6. No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da assembleia que o

aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da

respectiva sede, bem como o registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 1971;

4.1.7. No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: decreto de autorização;

4.1.8. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação

respectiva.

4.1.9. Cédula de Identidade do (s) Titular (es) e/ou sócio (s) da empresa.

4.1. REGULARIDADE FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA:

4.1.1. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes federal, estadual e municipal relativo ao

domicilio sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade;

4.1.2. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão

expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da

Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União

(DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria

Conjunta nº 1.751, de 02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da

Fazenda Nacional.

4.1.3. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);

4.1.4. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a justiça do trabalho, mediante a

apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da

Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943;

4.1.5. Prova de regularidade junto à Fazenda Estadual, através da Certidão Negativa conjunta junto aos

Tributos Estaduais, emitida pela Secretaria da Fazenda Estadual onde a empresa for sediada;

4.1.6. Prova de regularidade junto à Fazenda Municipal, através da Certidão Negativa junto aos Tributos

Municipais, emitida pela Secretaria da Fazenda Municipal onde a empresa for sediada;

4.1.7. Caso o licitante seja considerado isento dos tributos estaduais relacionados ao objeto licitatório,

deverá comprovar tal condição mediante declaração da Fazenda Estadual do seu domicílio ou sede, ou outra

equivalente, na forma da lei;

4.1.8. Caso o licitante detentor do menor preço seja qualificado como microempresa ou empresa de

pequeno porte deverá apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade

fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição, sob pena de inabilitação.

4.1.9. A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista não impede que a licitante
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qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte seja declarada vencedora, uma vez que

atenda a todas as demais exigências do edital.

4.1.10. Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por licitante qualificada como microempresa ou

empresa de pequeno porte, e uma vez constatada a existência de alguma restrição no que tange à

regularidade fiscal e trabalhista, a mesma será convocada para, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, após a

declaração do vencedor, comprovar a regularização. O prazo poderá ser prorrogado por igual período, a

critério da administração pública, quando requerida pelo licitante, mediante apresentação de justificativa.

4.1.11. A não-regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior acarretará a

inabilitação do licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo facultada a convocação dos

licitantes remanescentes, na ordem de classificação. Se, na ordem de classificação, seguir-se outra

microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa com alguma restrição na documentação

fiscal e trabalhista, será concedido o mesmo prazo para regularização.

4.1.12. Extrato da Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do Tribunal de Contas da União – TCU

(https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br) que verificará o eventual descumprimento das condições de

participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura

contratação em conformidade com o Art. 67, IV da Lei Federal 14.133 e Lei Federal 8.429/1992;

4.1.13. Certidão de inidoneidade do Tribunal de Contas da União - TCU

(https://contas.tcu.gov.br/ords/f?p=704144:3:9241163825145::::P3_TIPO:CPF) em nome do sócio

majoritário, por força do artigo 12 da Lei nº 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao

responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder Público,

inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário.

4.2. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA:

4.2.1. Certidão Negativa de Falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor, datado dos

últimos 30 (trinta) dias, ou que esteja dentro do prazo de validade expresso na própria Certidão.

4.2.2. Certidão Negativa do (s) Cartório (s) de Protestos da Sede da licitante emitida nos últimos 30

(trinta) dias.

4.2.3. Balanço Patrimonial, Demonstrações de Resultado de Exercício e demais demonstrações contábeis

dos 02 (dois) últimos exercícios sociais 2023 e 2024, juntando-se, também cópia dos termos de abertura e

encerramento do livro diário, já exigíveis e apresentados na forma da lei. Em qualquer das situações,

devidamente registrados.

4.2.4. O balanço patrimonial e as demonstrações contábeis, além dos indices e notas explicativas deverão

estar assinados por Contador ou por outro profissional equivalente, devidamente registrado no Conselho

Regional de Contabilidade;

https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br/
https://contas.tcu.gov.br/ords/f?p=704144%3A3%3A9241163825145%3A%3A%3A%3AP3_TIPO%3ACPF
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4.2.5. É admissível o balanço intermediário, se decorrer de lei ou contrato social/estatuto social.

4.2.6. A comprovação da situação financeira da empresa será constatada mediante obtenção de índices de

Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), superiores a 1 (um) resultantes da

aplicação das fórmulas:

LG = Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo Passivo Circulante + Passivo Não Circulante

SG = Ativo Total X Passivo Circulante + Passivo Não Circulante

LC = Ativo Circulante Passivo Circulante

4.2.7. As empresas que apresentarem resultado inferior ou igual a 1 (um) em qualquer dos índices de

Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), deverão comprovar o capital mínimo

ou o patrimônio líquido mínimo de 10% (dez por cento) do valor estimado da contratação ou do item

pertinente.

4.2.8. O Pregoeiro, antes de se manifestar com relação à Qualificação Econômico- Financeira das

empresas participantes do certame, poderá solicitar parecer técnico junto a Secretaria Municipal de

Finanças da Prefeitura Municipal de São Miguel do Gostoso/RN, para que possa subsidiá-la em seu

julgamento.

4.2.9. Observação: O balanço patrimonial poderá ser apresentado também por SPED contábil,

nos termos da Lei, devendo obedecer ao que prevêa IN RFB 1774/2017 e suas alterações posteriores

e ao Decreto Federal 8.683/2016.

4.2.10. no caso de empresas constituídas com menos de 02 (dois) anos, admite-sea apresentação de

balanço patrimonial e demonstrações contábeis referentes ao período de existência da sociedade.

4.2.11. O atendimento dos índices econômicos previstos deverá ser atestado mediante declaração assinada

por profissional habilitado da área contábil, devidamente registrado no Conselho Regional de Contabilidade

— CRC de forma regular apresentando comprovação através da certidão de regularidade do contador.

4.2.12. Os Microempreendedores individuais – MEI deverão apresentar Balanço patrimonial segundo

recente jurisprudência do Tribunal de Contas da União – TCU (Acórdão 133/2022), bem como, as demais

comprovações da qualificação econômico-financeira, sob pena de inabilitação.

4.4. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA:

4.4.1. O licitante deverá apresentar no mínimo 01 (um) atestado com firma reconhecida, emitido por

entidade de direito público ou privado comprovando que a empresa licitante forneceu produtos/serviços

compatíveis com o objeto do presente certame, que comprove as características dos serviços realizados

conforme item deste termo, (entidade de direito público que emitir o atestado, o secretário ou servidor tem
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FÉ PÚBLICA no exercício de sua função, não necessitando ter firma reconhecida facultado ao município

fazer consulta ou diligência no sentido de averiguar a veracidade do atestado).

4.4.2. O (s) atestado (s) deverá (ão) comprovar a execução do quantitativo a ser licitado, devendo ser

comprovadamente verificados os elementos relacionados ao objeto da licitação, os itens exigidos e suas

respectivas descrições/especificações fornecidos por pessoas jurídicas de direito público ou privado, com

identificação clara do emissor, emitidos sem rasuras, acréscimos ou entrelinhas, assinados por quem tenha

competência para expedi-los com a devida comprovação da competência, registrados na entidade

profissional competente, quando for o caso e seja pertinente e compatível em características, quantidades e

prazos exigidos, sendo admitido a soma de atestados.

4.4.3. O fornecedor disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da legitimidade dos

atestados, apresentando, quando solicitado pela Administração, cópia do contrato que deu suporte à

contratação, endereço atual da contratante e local em que foi executado o objeto contratado, dentre outros

documentos.

4.4.4. Declaração formal de que atende aos requisitos de habilitação, conforme Art. 63, inciso I da Lei

Federal 14.133/2021.

4.4.5. Declaração formal de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e

para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas, conforme Art. 63,

inciso IV da Lei Federal 14.133/2021.

4.4.6. Declaração formal de que suas propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para

atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas

infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data

de entrega das propostas, sob pena de desclassificação, conforme Art. 63, § 1º da Lei Federal 14.133/2021.

4.4.6.1. CERTIDÃO DE ADIMPLÊNCIA Junto ao Município de São Miguel do Gostoso/RN, expedido

pela Secretaria Municipal de Administração órgão competente, que deverá ser requerida atraves do Email:

cnd.adm@saomigueldogostoso.rn.gov.br diariamente das 08h:00min as 13h:00min, sendo que a mesma

deverá ser solicitada até ás 24:hs Anterior a realização da Licitação.

4.4.6.2. Apresentação de garantias da proposta conforme valores abaixo.

5.2.4. Apresentar garantia da proposta no valor de R$: 81.636,35 (oitenta e um mil, seiscentos e trinta e seis

reais e trinta e cinco centavos), que corresponde a 1% (um por cento) do valor estimado para contratação

R$ 8.163.634,98 (oito milhões, cento e sessenta e três mil, seiscentos e trinta e quatro reais e noventa e oito

centavos), acompanhado do comprovante de pagamento, conforme Art. 58, §1º, da Lei 14.133, de 1º de

abril de 2021, devendo ser apresentada juntamente com a proposta de preços sob pena de desclassificação da

proposta.

mailto:pmtsadm@gmail.com
mailto:pmtsadm@gmail.com
mailto:Art.%2058,%20§1º,%20da%20Lei%2014.133,%20de%201º%20de%20abril%20de%202021
mailto:Art.%2058,%20§1º,%20da%20Lei%2014.133,%20de%201º%20de%20abril%20de%202021
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4.4.6.3. A garantia deverá ser prestada em uma das modalidades previstas no artigo 58, combinado a artigo

96, § 1º da Lei 14.133/2021, a saber:

4.4.6.4. Caução em dinheiro ou em títulos da dívida pública emitidos sob a forma escritural, mediante

registro em sistema centralizado de liquidação e de custódia autorizado pelo Banco Central do Brasil, e

avaliados por seus valores econômicos, conforme definido peloMinistério da Economia;

4.4.6.5. Seguro-garantia: No caso da opção pelo Seguro Garantia, o mesmo será feito mediante entrega da

competente apólice, emitida por Seguradora legalmente autorizada pela SUSEP a comercializar seguros, e

em nome da Prefeitura Municipal de saão miguel do gostoso/RN, cobrindo, inclusive, os riscos de rescisão

do contrato.

4.4.6.6. Fiança bancária – carta de fiança bancária - garantia de Cumprimento do contrato (modelo):

emitida por banco ou instituição financeira devidamente autorizada a operar no país pelo banco central do

brasil.

4.4.6.7. lictante deverá apresentar conjuntamnete com a proposta no Portal de Compras Públicas, apolice do

titulo de garantia acompanhado do comprovante de pagamento, como requisito de validação da proposta, o

descumrimento o licitante terá sua proposta desclassificação diretamente.

4.4.6.8. De acordo com o § 2º do mesmo artigo 58, da Lei Federal nº 14.133/2021, A garantia de proposta

será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da assinatura do contrato ou da data em

que for declarada fracassada a licitação.

4.4.6.9. Certidão emitida pela corregedoria do fórum da comarca sede da empresa;

4.4.6.10. Certidão Negativa do (s) Cartório (s) de Protestos da Sede da licitante emitida nos últimos trinta

dias.

5. DO CADASTRO DE RESERVA:

5.1. Após o encerramento da etapa competitiva, os licitantes poderão reduzir seus preços ao valor da

proposta do licitante mais bem classificado, nos termos do Art. 82, VII, da Lei Federal nº 14.133/21.

5.2. A apresentação de novas propostas na forma deste item não prejudicará o resultado do certame em

relação ao licitante melhor classificado.

6.DO CREDENCIAMENTO:

6.1. O Credenciamento é o nível básico do Registro Cadastral no PORTAL DE COMPRAS

PUBLICAS que permite a participação dos interessados na modalidade LICITATÓRIA PREGÃO, em sua

FORMA ELETRÔNICA.

6.2. O cadastro deverá ser feito no Portal de Compras Públicas, no

sítio www.portaldecompraspublicas.com.br;

6.3. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante ou de seu

http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
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representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das transações inerentes a este

Pregão.

6.4. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, assume

como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente ou por seu

representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da

licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros.

6.5. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no PORTAL DE

COMPRAS PUBLICAS e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo

proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles

se tornem desatualizados.

6.6. A não observância do disposto no subitem anterior poderá ensejar desclassificação no momento da

habilitação.

7. DA IMPOSSIBILIDADE DE PARTICIPAÇÃONALICITAÇÃO:

7.1. Não poderão disputar esta licitação:

7.1.1. Os licitantes que não atendam às condições deste Edital e seu(s) anexo(s);

7.1.2. Os licitantes que se enquadrem no Art. 14, da Lei Federal nº 14.133/21.

7.1.3. Os atentes públicos de órgão ou da entidade licitante ou contratante, nos termos do § 1º do art. 9º da

Lei Federal n.º 14.133, de 2021.

7.1.4. Não será admitida a participação de empresas suspensas ou impedidas de licitar com qualquer

órgão ou entidade da Administração Pública Federal, Estadual e Municipal

8. DAAPRESENTAÇÃODAPROPOSTA E DOSDOCUMENTOS DEHABILITAÇÃO:

8.1. Na presente licitação, a fase de habilitação sucederá as fases de apresentação de propostas e lances e

de julgamento.

8.2. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a proposta com o preço ou

o percentual de desconto, conforme o critério de julgamento adotado neste Edital, até a data e o horário

estabelecidos para abertura da sessão pública.

8.3. No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do sistema, que:

8.3.1. Está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como de que a

proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas

assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas

de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de sua entrega em definitivo e que

cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no instrumento convocatório;

8.3.2. Não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de
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16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da

Constituição;

8.3.3. Não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou forçado,

observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal;

8.3.4. Cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da

Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas.

8.4. O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico,

que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei Federal nº 14.133, de 2021.

8.5. O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa

deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no

artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecido

estabelecido em seus arts. 42 a 49, observado o disposto nos §§ 1º ao 3º do art. 4º, da Lei Federal n.º 14.133,

de 2021.

8.5.1. Nos itens exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno porte,

a assinalação do campo “não” impedirá o prosseguimento no certame, para aquele item;

8.5.2. Nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas de pequeno porte,

a assinalação do campo “não” apenas produzirá o efeito de o licitante não ter direito ao tratamento

favorecido previsto na Lei Complementar nº 123, de 2006, mesmo que microempresa, empresa de pequeno

porte ou sociedade cooperativa.

8.6. A falsidade da declaração de que trata os itens 7.3 ou 7.5 sujeitará o licitante às sanções previstas na

Título IV, da Lei nº 14.133, de 2021, e neste Edital.

8.7. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou, na hipótese de a fase de habilitação

anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, os documentos de habilitação

anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública.

8.8. Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e dos documentos de

habilitação pelo licitante, o que ocorrerá somente após os procedimentos de abertura da sessão pública e da

fase de envio de lances.

8.9. Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, o licitante poderá parametrizar o seu valor final

mínimo ou o seu percentual de desconto máximo quando do cadastramento da proposta e obedecerá às

seguintes regras:

8.9.1. Valor superior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando adotado o critério de

julgamento por menor preço; e

8.9.2. Percentual de desconto inferior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando adotado o

critério de julgamento por maior desconto.
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10. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E
FORMULAÇÃO DE LANCES:

8.10. Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as operações no sistema

eletrônico durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo ônus decorrente da perda de negócios

diante da inobservância de mensagens emitidas pela Administração ou de sua desconexão.

9. DOPREENCHIMENTODA PROPOSTA:

9.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos

seguintes campos:

9.1.1. Valor unitário e total para cada item ou lote de itens (conforme o caso), em moeda corrente nacional;

9.1.2. Marca de cada item ofertado, caso veiculo, quando for o caso;

9.1.3. Fabricante de cada item ofertado, quando for o caso;

9.1.4. Descrição do objeto, contendo as informações similares à especificação do Termo de Referência;

9.2. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários,

trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na execução do

objeto.

9.3. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva

responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de

erro, omissão ou qualquer outro pretexto.

9.4. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas

contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o proponente o

compromisso de executar o objeto licitado nos seus termos, bem como de fornecer os materiais,

equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas à perfeita

execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição.

9.5. O prazo de validade da proposta não será inferior a 90 (noventa) dias, a contar da data de sua

apresentação, qualquer prazo diferente o liictante será inabilitação.

9.6. Caso o critério de julgamento seja menor preço por itens, espeitar os preços máximos previstos neste

edital.

10.1. A abertura da presente licitação dar-se-á automaticamente em sessão pública, por meio de

sistema eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital.

10.2. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de habilitação, quando for o

caso, anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública.

10.2.1. Será desclassificada a proposta que identifique o licitante.



GOVERNO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
PREFEITURAMUNICIPAL DE SÃOMIGUEL DO GOSTOSO

CNPJ: 01.612.396/0001-90
Av. Dos Arrecifes, Nº 1720, 1º andar, Centro de São Miguel de Gostoso/RN

TEL/FAX: (84) 3263-4181 - saomigueldogostoso.rn.gov.br

10.2.2. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com acompanhamento em

tempo real por todos os participantes.

10.3. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas

participarão da fase de lances.

10.4. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os licitantes.

10.5. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio

de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no

registro.

10.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da

sessão e as regras estabelecidas no Edital.

10.7. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de desconto superior

ao último por ele ofertado e registrado pelo sistema.

10.8. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto em

relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser de

R$ 10,00 (dez reais).

10.9. O licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no intervalo de quinze

segundos após o registro no sistema, na hipótese de lance inconsistente ou inexequível.

10.10.O procedimento seguirá de acordo com o modo de disputa ABERTO.

10.11.Na fase de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “aberto”, os licitantes apresentarão

lances públicos e sucessivos, com prorrogações.

10.11.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será prorrogada

automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos 02 (dois) minutos do período de

duração da sessão pública.

10.11.2. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será de dois minutos

e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, inclusive no

caso de lances intermediários.

10.11.3. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública encerrar-

se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme a ordem final de classificação.

10.11.4. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em segundo lugar

for de pelo menos 5% (cinco por cento), o pregoeiro, auxiliado pela equipe de apoio, poderá admitir o

reinício da disputa aberta, para a definição das demais colocações.

10.11.5. Após o reinício previsto no item supra, os licitantes serão convocados para apresentar lances

intermediários.

10.12. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e
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registrado em primeiro lugar.

10.13. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do

menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.

10.14. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o sistema

eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.

10.15. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior a 10

(dez) minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro horas da

comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico:

www.portaldecompraspublicas.com.br.

10.16. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.

10.17. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno

porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, junto à Receita Federal,

do porte da entidade empresarial. O sistema identificará em coluna própria as microempresas e empresas de

pequeno porte participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira colocada, se esta for

empresa de maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts.

44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 2006, regulamentada pelo Decreto nº 8.538, de 2015.

10.17.1. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se

encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance serão

consideradas empatadas com a primeira colocada.

10.17.2. A melhor classificada nos termos do subitem anterior terá o direito de encaminhar uma última

oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 (cinco)

minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto.

10.17.3. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se

manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa de

pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação,

para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior.

10.18. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta do primeiro

colocado permanecer acima do preço máximo ou inferior ao desconto definido para a contratação, o

pregoeiro poderá negociar condições mais vantajosas, após definido o resultado do julgamento.

10.18.1. A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de classificação

inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for desclassificado em

razão de sua proposta permanecer acima do preço máximo definido pela Administração.

10.18.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais licitantes.

10.18.3. O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos autos do processo

http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
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licitatório

10.18.4. O pregoeiro solicitará ao licitante mais bem classificado que, no prazo de 2 (duas) horas, envie a

proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, se for o caso, dos

documentos complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já

apresentados.

10.18.5. É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação fundamentada feita

no chat pelo licitante, antes de findo o prazo.

10.19. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta.

10.20.Tratando-se de licitação em grupo, a contratação posterior de item específico do grupo exigirá prévia

pesquisa de mercado e demonstração de sua vantagem para o município de são Miguel do Gostoso/RN.

11. DA FASE DE JULGAMENTO:

11.1. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro verificará se o licitante provisoriamente classificado em

primeiro lugar atende às condições de participação no certame, conforme previsto no art. 14 da Lei Federal

nº 14.133/2021, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a

futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros:

a) Lista de Inidôneos, mantida pelo Tribunal de Contas da União – TCU

https://contas.tcu.gov.br/ords/f?p=1660:3:0

b) Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, mantido pelo

Conselho Nacional de Justiça (www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php); e

c) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas – CEIS e o Cadastro Nacional de Empresas

Punidas – CNEP (www.portaldatransparencia.gov.br/).

11.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio

majoritário, por força da vedação de que trata o artigo 12 da Lei Federal n° 8.429, de 1992.

11.3. Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência de Ocorrências Impeditivas Indiretas, o

Pregoeiro diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no Relatório de

Ocorrências Impeditivas Indiretas.

11.3.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento

similares, dentre outros.

11.3.2. O licitante será convocado para manifestação previamente a uma eventual desclassificação.

11.3.3. Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, por falta de condição de

participação.

11.4. Caso atendidas as condições de participação, será iniciado o procedimento de habilitação.

11.5. Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado de algum

http://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php)%3B
http://www.portaldatransparencia.gov.br/)
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tratamento favorecido às ME/EPPs, o pregoeiro verificará se faz jus ao benefício, em conformidade com a

LC nº123/06.

11.6. Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido, o pregoeiro

examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do

preço em relação ao máximo estipulado para contratação neste Edital e em seus anexos.

11.7. Será desclassificada a proposta vencedora que:

11.7.1. Se enquadrarem nos casos previstos no Art. 59, da Lei Federal nº 14.133/21.

11.8. No caso de bens e serviços em geral, é indício de inexequibilidade das propostas valores inferiores a

50% (cinquenta por cento) do valor orçado pela Administração.

11.8.1. A inexequibilidade, na hipótese de que trata o caput, só será considerada após diligência do

pregoeiro, assim o pregoeiro entenda, assim solicitará comprovações:

11.8.1.1. Que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e

11.8.1.2. Inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta.

11.9. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de

esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa comprove a

exequibilidade da proposta (planilha contendo custo com logistica, manutenção, impostos, e quaisquer

outros encargos que englobem na prestação dos serviços, e por fim a margem de lucro obtido com o preço

ofertado), ficando a critério do municipio a aceitabilidade e o julgar quanto ao vulto da oferta, e assim

estabelecer um melhor critério para avaliar o preço ofertado e sua exequibilidade.

11.10. Caso o custo global estimado do objeto licitado tenha sido decomposto em seus respectivos custos

unitários por meio de Planilha de Custos e Formação de Preços elaborada pela Administração, o licitante

classificado em primeiro lugar será convocado para apresentar Planilha por ele elaborada, com os

respectivos valores adequados ao valor final da sua proposta, sob pena de não aceitação da proposta.

11.11. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da proposta. A

planilha poderá́́́ ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, desde que não haja majoração

do preço.

11.11.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem a substância

das propostas;

11.11.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação de recolhimento

de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não cabível esse regime.

11.12. Caso o Termo de Referência exija a apresentação de amostra, o licitante classificado em primeiro

lugar deverá apresentá-la, conforme disciplinado no Termo de Referência, sob pena de não aceitação da

proposta.

11.13. Por meio de mensagem no sistema, será divulgado o local e horário de realização do
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procedimento para a avaliação das amostras, cuja presença será facultada a todos os interessados, incluindo

os demais licitantes.

11.14. Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no sistema.

11.15. No caso de não haver entrega da amostra quando solicitado pela administração ou ocorrer atraso

na entrega, sem justificativa aceita pelo Pregoeiro, ou havendo entrega de amostra fora das especificações

previstas neste Edital, a proposta do licitante será recusada.no caso dessa licitação não seram solicitado

amostras.

11.16. Quando for o caso, será solicitado amostra (s) do primeiro classificado, assim, quando não for(em)

aceita(s), o Pregoeiro analisará a aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo segundo classificado.

Seguir- se-á com a verificação da(s) amostra(s) e, assim, sucessivamente, até a verificação de uma que

atenda às especificações constantes no Termo de Referência.

12. DA FASE DEHABILITAÇÃO:

12.1. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser apresentados em original, por cópia ou

por emitidos pela internet.

12.2. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser substituídos por registro cadastral

emitido por órgão ou entidade pública, desde que o registro tenha sido feito em obediência ao disposto na

Lei Federal nº 14.133/2021.

12.3. Será verificado se o licitante apresentou declaração de que atende aos requisitos de habilitação, e o

declarante responderá pela veracidade das informações prestadas, na forma da lei (art. 63, I, da Lei Federal

nº 14.133/2021).

12.4. Será verificado se o licitante apresentou no sistema, sob pena de inabilitação, a declaração de que

cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência

Social, previstas em lei e em outras normas específicas.

12.5. O licitante deverá apresentar, sob pena de desclassificação, declaração de que suas propostas

econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados

na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e

nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas.

12.5.1. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante

apresentação dos documentos originais não-digitais, quando houver dúvida em relação à integridade do

documento digital ou quando a lei expressamente o exigir.

12.6. É de responsabilidade do licitante conferir a exatidão dos seus dados cadastrais e mantê-los

atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, imediatamente, àcorreção ou

à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados.
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12.6.1. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no momento da

habilitação.

12.7. A verificação pelo pregoeiro, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades emissores de

certidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitação.

12.7.1. Em caso de apresentação incompleta dos documentos de habilitação, o pregoeiro, caso assim

entenda poderá abrir diligência, não sendo obrigatório realizar a diligência, no prazo máximo de 02 (duas)

horas, para que a empresa sane a pendência detectada.

12.8. A verificação dos documentos de habilitação somente será feita em relação ao licitante vencedor.

12.8.1. Os documentos relativos à habilitação deverão ser enviados no momento do cadastro da proposta

sob pena de inabilitação.

12.8.2. Complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos licitantes e desde

que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame; e

12.8.3. Atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento das propostas;

12.9. Na análise dos documentos de habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas, que não

alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão fundamentada, registrada

em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitação e classificação.

12.10. Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o pregoeiro examinará a

proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de uma proposta

que atenda ao presente edital.

12.11. Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de habilitação do licitante cuja

proposta atenda ao edital de licitação, após concluídos os procedimentos de que trata o subitem anterior.

12.12. A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista não impede que a licitante

qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte seja declarada vencedora, uma vez que

atenda a todas as demais exigências do edital.

12.13. Quando a fase de habilitação anteceder a de julgamento e já tiver sido encerrada, não caberá exclusão de

licitante por motivo relacionado à habilitação, salvo em razão de fatos supervenientes ou só conhecidos após o

julgamento.

13. DAS INTENSÕES E DOS RECURSOS:

13.1. A Intenção de recorrer no sistema, ocorrerá em dois momentos distintos, uma logo após a declaração

de arrematantes no processo e a outra, após o término da fase de habilitação, não podendo o prazo ser

inferior a 10 (dez) minutos, conforme previsão do Art. 165, §1°, inciso I da Lei Federal nº 14.133/2021 e

Art. 40 da IN 73/2022.

13.2. A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou inabilitação de
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licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará os prazos e a forma dispostos no art. 165 da Lei

Federal nº 14.133, de 2021.

13.3. Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema:

www.portaldecompraspublicas.com.br.

14. DAS INFRAÇÕESADMINISTRATIVAS E SANÇÕES:

14.1. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, se enquadra nas previsões contidas

no Art. 155, incisos IV, V, VI, VIII, IX, X, XI e XII da Lei Federal nº 14.133/2021.

14.2. Os licitantes que incorrerem nas infrações previstas no item anterior, após o devido processo

administrativo, estarão sujeitas às sanções previstas no Art. 156 da Lei Federal nº 14.133/2021.

15. DA IMPUGNAÇÃO AOEDITAL EDO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO:

15.1. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade na aplicação da Lei

Federal nº 14.133, de 2021, ou solicitar esclarecimentos sobre os seus termos, devendo protocolar

diretamente no sistema eletrônico do Portal de Compras Públicas (www.portaldecompraspublicas.com.br)o

pedido até 3 (três) dias úteis antes da data da abertura do certame, nos termos do Art. 164 da Lei Federal nº

14.133/2021.

15.2. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado em sítio eletrônico oficial

no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do certame.

16. DAASSINATURA DO INSTRUMENTOCONTRATUAL OUEQUIVALENTE:

16.1 Após a homologação da licitação, em sendo realizada a contratação, será firmado Termo de Contrato

ou emitido instrumento equivalente.

16.2 O adjudicatário terá o prazo de até 05 (CINCO) dias úteis, contados a partir da data de sua

convocação, para assinar o Termo de Contrato ou aceitar instrumento equivalente, conforme o caso (Nota

de Empenho/Carta Contrato/Autorização), sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das

sanções previstas neste Edital.

17. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS:

17.1. O sistema gerará automaticamente a ata da sessão pública no sistema eletrônico.

17.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do

certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, no

mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário, pelo Pregoeiro.

17.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o horário

http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
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de Brasília/DF.

17.4. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação.

17.5. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da

disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio da

isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.

17.6. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a

Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução

ou do resultado do processo licitatório.

17.7. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e

incluir- se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente da Prefeitura de São

Miguel do Gostoso/RN.

17.8. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do licitante,

desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do interesse

público.

17.9. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que

compõem o processo, prevalecerá as deste Edital.

17.10. O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional de Contratações Públicas

(PNCP) e no endereço eletrônico (www.portaldecompraspublicas.com.br).

17.11. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos:

ANEXO I - Termo de Referência;

ANEXO II -Minuta da ARP;

ANEXO III -Minuta de Termo de Contrato;

ANEXO IV - Proposta De Preços (MODELO)

ANEXO V - Declaração Conjunta

ANEXO VI - Declaração do porte da Empresa (Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte)

ANEXOVII -Dados da Empresa.

São Miguel do Gostoso/RN, 15 de abril de 2026.

HUGO PATRICIO MONTEIRO VIEIRA
Secretário Municipal de Administração

http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
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1 – CONDIÇÕES GERAISDACONTRATAÇÃO:

PROCESSO ADMINSTRATIVO Nº50/2026.

TERMO D EREFERÊNCIA

1.1 REGISTRO DE PREÇO PARA FUTURA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA

ESPECIALIZADA PARA A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE LOCAÇÃO DE VEÍCULOS,

INCLUINDO ÔNIBUS, TRAILERS E MOTOCICLETAS, SEM FORNECIMENTO DE

COMBUSTÍVEL, DESTINADOS AO ATENDIMENTO DAS DEMANDAS OPERACIONAIS DAS

DIVERSAS SECRETARIAS DO MUNICÍPIO, PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO DO MUNICÍPIO DE SÃO MIGUEL DO

GOSTOSO-RN, CONFORME CONDIÇÕES, QUANTIDADES E EXIGÊNCIAS

ESTABELECIDAS NO EDITAL E SEUS ANEXOS.

1.2 O Contratante não se obriga a adquirir a quantidade máxima registrada, podendo solicitar os

fornecimentos dos serviços de locação de veículos, conforme demanda necessária e em percentuais

menores.

1.3. ESPECIFICAÇÕES DO OBJETO/SERVIÇOS:

1.3.1 Deverão ser atendidas as especificações dos serviços, conforme discriminado abaixo:

DESCRIÇAO ABAIXO.

ITEM - CÓDIGO - DESCRIÇÃO UNID QUANT VLR. UNIT. VLR.
TOTAL

1 - 0034442 - Trailer de atendimento móvel odontológico, tipo
trailer consultório móvel equipado com 01 cadeira odontológica
completa, 01 cadeira ajustável para dentista, 02 cadeiras
ajustáveis com rodinhas, 01 móvel com gavetas, armários,
espaço para computador e pias, 01 sala de espera, 01 cama
ajustável para exames, 02 aparelhos de ar condicionado, 02
frigobares, 01 compressor de ar para uso da cadeira
odontológica, infraestrutura completa para abastecimento de
água e energia e estrutura de engate de reboque, energia solar
independente, capacidade autônoma de água potável,
armazenamento de resíduos líquidos.

DIÁRIA 150

2 - 0034443 - Trailer/reboque tipo baú, novo, para uso
ocupacional, comprimento entre 4m e 6m, largura compatível
com trânsito seguro, altura interna que permita circulação
confortável, isolamento térmico e acústico, revestimento interno
lavável e impermeável (piso e paredes) de fácil higienização,
área protegida(blindagem) para o equipamento raio x. Área
isolada para o técnico/radiologista, com visor plumbífero(vidro

DIARIA 200
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chumbado) para equipamento de raio x. Área isolada para o
técnico/radiologista, com visor plumbifero(vidro chumbado)
para visualização do paciente. Instalação elétrico(110/220v)
com estabilizador, iluminação LED, ar-condicionado (essencial
para o equipamento e conforto), mobiliário em aço inox
(bancadas, armários), sistema de calços/estabilizadores para o
trailer. Blindagem de paredes, teto e porta da sala de exames
com chumbo, conforme cálculo de blindagem aprovada pelo
CNEN/ANVISA. Aparelho de raio x digital Nativo (DR-Digital
Radiography) Alta frequência, potência
adequada(geralmente>= 30kw ou superior a 400mA) Anodo
giratório ou fixo de alto desempenho, braço articulado para
posicionamento. Sistema integrado para aquisição,
processamento e visualização de imagens DICOM, com
possibilidade de envio remoto (PACS), e energia solar
independente, capacidade autônoma de água potável,
armazenamento de resíduos líquidos.
3 - 0034444 - Locação de veículo automotor, tipo sedan
compacto, ano/modelo mínimo 2024/2025 ou superior, motor
turbo flex., motorização: motor 1.0 turbo com injeção direta de
combustível (mínimo de 3 cilindros). Potência mínima :109
cv(gasolina)/116cv(etanol). Torque mínimo: 16,8kgfm(165Nm)
combustível: Bicombustível(etanol/gasolina). Câmbio manual
de 5 marchas (ou automático de 6 marchas, se desejado).
Direção: elétrica. Tração: dianteira. 06 airbags (2 frontais, 2
laterais nos bancos dianteiros, 2 de cortina) controle eletrônico
de estabilidade (ESC)e controle de tração (ASR). Freios ABS
com EBD. Assistente de partida em rampa (Hill Hold Control).
Fixação de cadeira de criança com sistema ISOFIX/Top Tether.
Freio a disco nas 4 rodas(recomendado) ou discos
dianteiros/tambor traseiros. OBS: (02 VEICULOS MENSAL)

MENSAL 02

4 - 0034445 - Veículo automotor ano fabricação/modelo igual
ou superior a 2024/2025, tipo caminhonete, carroceria aberta,
cabine dupla com 4 portas, motorização e combustível: motor
turbo diesel. Potência mínima de 150 cv (cavalos de potência).
Cilindrada: mínima de 2.0 ou 2.2 litros. Torque: mínimo de 35
kgfm. Transmissão e tração: tração 4x4, câmbio: automático
(mínimo de 6 velocidades). Capacidade de carga e dimensões:
capacidade de carga util: mínima de 1.000kg (uma tonelada).
Comprimento total: mínimo de 4,9 metros. Segurança e
conforto: airbags: mínimo de 2 airbags frontais(obrigatórios) +
airbags laterais/cortina(desejável). Freios:ABS Assistência:
controle eletrônico de estabilidade (ESC) E Tração(tcs).
Direção assistida (hidráulica ou elétrica) conforto: ar-
condicionado, vidros elétricos nas 4 portas, travas elétricas,
sistema de som com bluetooth. OBS: (04 VEICULOS
MENSAL)

MENSAL 04
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5 - 0034446 - Locação de veículo tipo minivan, ano/modelo
2024/2025, capacidade mínima para 07 ocupantes, motorização
mínima 1.8 flex., transmissão manual ou automática com no
mínimo 6 marchas, carga útil mínima de 525kg, direção
elétrica, ar-condicionado, vidros elétricos, travas elétricas,
sistema de som, airbags frontais, freios abs., cintos de
segurança para todos os ocupantes, tanque de combustível
mínimo de 53 litros, altura mínima de 1698 mm, em bom
estado de conservação e funcionamento, locação sem motorista
e sem combustível, sendo a contratada responsável por todas as
despesas de manutenção preventiva e corretiva, pneus,
licenciamento, IPVA, seguro obrigatório e seguro total contra
sinistros, inclusive contra terceiros OBS: (08 VEICULOS
MENSAL)

MENSAL 08

6 - 0034447 - Locação de ambulância "tipo b"(ambulância de
suporte básico destinado ao transporte Inter hospitalar de
pacientes com risco de vida conhecido e ao atendimento pré-
hospitalar de pacientes com risco de vida desconhecido, não
classificado com potencial de necessitar de intervenção médica
no local e/ou durante transporte até serviço destino), ano
mínimo 2024/2025, motorização mínima 2.3, potência mínima
130 cv; combustível diesel; direção hidráulica e/ou elétrica, ar-
condicionado, câmbio manual de 6 marchas, torque mínimo de
32,6kgfm, com 02 portas de acesso aos bancos dianteiros,
ambulância médio porte. OBS: (02 VEICULOS MENSAL)

MENSAL 02

7 - 0034448 - Locação de veículo tipo ambulância suporte
básico pequeno; completa, motor apto a utilizar álcool e/ou
gasolina; ano mínimo 2024/2025, motorização 1.4 ou superior,
tanque de combustível mínimo 58 litros, carga útil mínima de
650 kg, comprimento mínimo de 4384 mm, altura mínima de
1900 mm com todos os equipamentos de segurança em perfeito
estado de funcionamento, manutenção e seguro por conta da
contratada e combustível por conta da contratante. OBS: (02
VEICULOS MENSAL)

MENSAL 02

8 - 0034449 - Locação de veículo tipo passeio 1.0 sem
motorista, capacidade para 05(cinco) pessoas, ano de fabricação
2024/2025, motor no mínimo 1.0, combustível
flex.(gasolina/álcool), 04 cilindros em linha, 08 válvulas e 71
cv; direção hidráulica ou elétrica; ar-condicionado. 4 (quatro)
portas, carga útil mínima de 400kg, porta-malas mínimo de 200
litros, tanque de combustível mínimo de 47 litros,
quilometragem livre, despesas de manutenção e combustível
por conta da contratante. OBS: (10 VEICULOS MENSAL)

MENSAL 10

9 - 0034450 - Locação de veículo tipo SUV compacto, ano
mínimo 2024/2025, sem motorista, capacidade para 05(cinco)
passageiros, motorização mínima 1.6 potência mínima 118 cv,
torque mínimo 16,2 kgfm, tanque de combustível mínimo 46
litros, carga útil mínima 500kg, tração 4x2,, comprimento
mínimo de 4376 mm, porta-malas de 475 litros, altura mínima
1693 mm, equipado com ar-condicionado, direção assistida,

MENSAL 08
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vidros e travas elétricas, airbags frontais, freios ABS e sistema
multimidia, entregue em perfeitas condições de uso e todos os
acessórios de segurança que atendam o código de trânsito
brasileiro e resoluções do CONTRAN. OBS: (08 VEICULOS
MENSAL)
10 - 0034451 - Locação de veículo tipo van, ano 2024/2025 ou
superior, motorização mínima 2.3, potência mínima de 130 cv;
torque mínimo de 32 kgfm, combustível: Diesel; direção
hidráulica e/ou elétrica; ar condicionado, câmbio manual de 6
marchas, com 02 portas de acesso aos bancos dianteiros,
capacidade mínima do tanque de combustível de 90 litros, 01
porta de acesso ao compartimento de passageiros; deslizante na
lateral traseira direita; capacidade para 15 passageiros + 1
motorista, sensor de ré, contendo todos os acessórios de
segurança que atendam ao código de trânsito brasileiro e
resoluções do CONTRAN. OBS: (06 VEICULOS MENSAL)

MENSAL 06

11 - 0034452 - Locação de veículo tipo caminhonete 4x4, com
as seguintes especificações mínimas: motorização a partir de
2.4, turbo diesel, potência de 190cv, torque de 43,9 kgfm,
comprimento de 5280mm, tanque de combustível 75 litros,
largura de 1785 mm, ano/modelo igual ou superior a
2024/2025, capacidade mínima para 5 passageiros, tração nas
quatro rodas(4x4) , direção hidráulica ou elétrica, ar-
condicionado, vidros e travas elétricas, carroceria tipo
aberta)caçamba) todos os acessórios de segurança que atendam
ao código de trânsito brasileiro e resoluções do CONTRAN.
OBS: (08 VEICULOS MENSAL)

MENSAL 08

12 - 0034453 - Locação de veículo tipo SUV com motor a turbo
diesel, mínimo de 2.8 litros, potência de 204 cv, torque de 50,9
kgfm, altura de 1835mm, largura de 1855mm, tanque de
combustível com 80 litros, comprimento de 4795 mm,
capacidade para 7(sete) passageiros, tração 4x4, ano/modelo
igual ou superior a 2024/2025, câmbio automático, ar
condicionado, vidros e travas elétricas, alarme, direção
hidráulica/elétrica, airbags, freios ABS, multimidia, farol de
milha/neblina, controle de tração e estabilidade, sensor/câmera
de ré, computador de bordo, retrovisores com regulagem
elétrica. OBS: (02 VEICULOS MENSAL)

MENSAL 02

13 - 0034454 - Locação de veículo tipo picape compacta
ano/modelo igual ou superior a 2024/2025, motorização
mínima 1.6 flex., potência mínima 106 cv, Carga útil mínima
de 664 kg, comprimento mínimo de 4493 mm, altura mínima de
1520 mm, tanque de combustível com no mínimo 55 litros,
capacidade para 2 ocupantes, ar-condicionado, freios ABS,
airbags, direção hidráulica ou elétrica equipada com baú
refrigerado. OBS: (02 VEICULOS MENSAL)

MENSAL 02

14 - 0034455 - Locação de picape porte médio-compacto
ano/modelo igual ou superior a 2024/2025, motorização
mínima 1.6 flex., potência mínima de 118 cv, tanque de
combustível mínimo de 45 litros, comprimento mínimo de 4700

MENSAL 02
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mm, altura mínima de 1631 mm, carga útil mínima de 650 kg,
ajuste do volante em altura, luz de teto traseira, vidros elétricos,
ar-condicionado, freios ABS, direção hidráulica ou elétrica
OBS: (02 VEICULOS MENSAL)
15 - 0034456 - Locação de ônibus porte grande, com
capacidade para 50 passageiros sentados, com tacógrafo e
equipamentos obrigatórios, ar-condicionado, motorista,
combustível inclusos em pleno funcionamento. ano/modelo
igual ou superior a 2016.

DIARIA 50

16 - 0034457 - Locação de motocicleta com motorização
mínima de 160 cilindradas, potência mínima de 14 cv, ano
mínimo 2025 tanque de combustível mínimo de 14 litros,
comprimento mínimo de 2030 mm, altura mínima de 1094 mm,
entre eixos mínimos de 1311 mm, painel digital

MENSAL 04

1.4 O presente termo tem como objetivo a contratação de empresa (s) para locação de veículos automotores,

visando, destinados a atender o município de São Miguel do Gostoso/RN, de acordo com as especificações e

demandas necessárias.

1.5 Deverão ser rigorosamente atendidas às especificações constantes da tabela acima e observadas os

esclarecimentos constantes neste termo de referência.

1.6 Será de responsabilidade da contratante as despesas com combustivel.

1.7 Os itens objeto desta contratação são caracterizados como comuns, conforme justificativa constante do

Estudo Técnico Preliminar.

1.8 O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses contados da assinatura da Ata/contrato, na

forma do artigo 105 a 107 da Lei n° 14.133, de 2021.

1.9 Os serviços deverão ser prestados, conforme demanda solicitada, atendendo as especificações e

quantitativos expresso na tabela acima;

1.10 A disputa se dará MENOR PREÇO POR ITEM, estabelecendo uma forma mais vantajosa para município.

1.11. DEVERES DA CONTRATADA

1.11.1 - A Contratada obriga-se a:

a)Disponibilizar os veículos, em um prazo de até 10 (dez) dias corridos, a contar da data da emissão da

ordem de serviços, conforme quantidades e características licitadas e solicitadas pela Secretaria

demandante;

b) Será de responsabilidade da contratada as despesas com manutenção(preventiva/corretiva), inclusive

substituição de peças, pneus e acessórios;

c) Numa eventual quebra/falha do veículo ou que o veículo entre em revisão com maior morosidade, o

mesmo deverá ser subtituído por outro de iguais condições ao do inicialmente ofertado, sem nenhum custo

adicional para a Prefeitura Municipal, até que seja resolvido o problema, de imediato;

d) Na hipótese do veículo locado apresentar, por mais de 01 (uma) vez, em um prazo de 60 (sessenta) dias,



GOVERNO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
PREFEITURAMUNICIPAL DE SÃOMIGUEL DO GOSTOSO

CNPJ: 01.612.396/0001-90
Av. Dos Arrecifes, Nº 1720, 1º andar, Centro de São Miguel de Gostoso/RN

TEL/FAX: (84) 3263-4181 - saomigueldogostoso.rn.gov.br

2–FUNDAMENTAÇÃOEDESCRIÇÃODANECESSIDADEDACONTRATAÇÃO

problemas mecânicos ou que o uso do mesmo vier a comprometer a segurança dos usuários, estará

expressamente assegurado a Prefeitura, o direito de troca do veículo, de imediato.

e) Será de responsabilidade da empresa contratada o pagamento do Imposto sobre Veículos Automotores -

IPVA e do Seguro Obrigatório, devendo se manter sempre em dias com tais obrigações. Devendo ser

apresentado a Prefeitura municipal o comprovante de quitação dos mesmos, no caso de seguro apolice..

f) Será de responsabilidade da contratada as despesas com seguro total do veículo, em caso de sinistros, por

mau uso ou negligência ao uso do veículo, a Prefeitura Municipal de São Migeul do Gostoso/RN, arcará

com valor de franquia pelo acionamento de até o limite de R$ 5.000,00 (cinco mil reais).

g) As revisões periódicas deverão ser realizadas nas concessionárias oficiais do fabricante do veículo, ou

em oficinas credenciadas nas unidades mais proximas a sede do município;

h) Fornecer sempre que solicitado, durante toda a execução do contrato, todas as condições exigidas para

sua habilitação e qualificação exigidas na formalização do contrato, conforme prevê o inciso XIII, do art.

55, do Regramento Licitatório;

2.1. A Secretaria Municipal de Administração enfrenta desafios significativos relacionados ao transporte

em geral. Atualmente, a frota municipal é insuficiente para atender a toda a demanda, comprometendo o

direito constitucional.

JUSTIFICATIVA DETALHADA:

1. Insuficiência ou ausência ou inadequação de veículos próprios para o transporte dos de mercadoria e

serviços em geral, especialmente para zonas rurais. A falta de transporte adequado impede o

comprometendo seu desempenho dos serviços publicos e desenvolvimento.

2. Impacto na Comunidade: A falta de um serviço de transporte diretamente as famílias, que muitas

vezes necessitam dos serviços. Isso gera desigualdade no acesso à serivços e pode perpetuar ciclos de

pobreza e exclusão social.

3. Segurança dos serviços: Sem um transporte adequado, os servidores e outras pessoas ficam expostos a

riscos ao utilizarem meios de transporte informais ou inseguros. A contratação de um serviço especializado

garantirá que os veículos atendam às normas de segurança exigidas, protegendo a integridade física dos

servidores.

4. Eficiência Operacional: A contratação de serviços terceirizados de transporte permitirá à

administração municipal focar em suas atividades-fim, delegando a operação logística a empresas

especializadas. Isso tende a resultar em maior eficiência e qualidade no serviço prestado.
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3 – DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERANDO O CICLO DE VIDA DO OBJETO E
ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO

4– REQUISITOS DACONTRATAÇÃO

3.1 No mercado, há uma variedade de soluções de empresas que prestão os serviços de locação de veículo,

visando o transporte em geral, cada uma com características específicas que podem atender às necessidades

demandadas do Município.

4.1 Trata-se de uma prestação de serviços, a ser contratada mediante processo de pregão eletrônico, nos

termos da Lei n° 14.133/2021. A contratação de empresa especializada para os serviços de locação

de veículos automotores, surge como necessidade para manter as atividades externas, das demandas

administrativas. Alguns dos principais requisitos a serem considerados quanto à contratação, objeto deste

TR, são: 4.1.2.Documentação da Empresa: Registro legal da empresa, licenças e autorizações para operar

no que diz respeito ao objeto da contratação em questão;

4.1.3.Experiência e Qualificações: Experiência comprovada na prestação de serviços.

4.1.4. Veículo: Os veículos a serem disponibilizados devem atender as características exigidas, como

também aos padrões de segurança;

4.15. Cobertura de Seguro: Apresentação de apólice dos veículos;

4.1.6. Disponibilidade e Flexibilidade de Serviço: Garantia de disponibilidade dos veículos conforme

demanda e flexibilidade para atender às necessidades específicas.

4.1.7. Preços e Condições de Pagamento: Detalhamento de preços por tipo de veículo e por período de

tempo; 4.1.8. Manutenção e Suporte: Manutenções preventivas e corretivas serão de responsabilidade da

contratada, deverá ser disponibilizado um contato de suporte técnico, para que possíveis defeitos possam

informados a este e corrigidos;

4.1.9. Responsabilidade Ambiental: Comprometimento com práticas ambientais responsáveis, como a

utilização de veículos mais econômicos que necessitam de menos combustíveis;

4.1.11. Os veículos locados deverão apresentar as seguintes condições mínimas:

4.1.12. A empresa contratada deverá manter a regularidade da frota, garantindo a substituição imediata de

qualquer veículo que apresente problemas mecânicos ou estruturais, sem prejuízo ao transporte.

4.1.17. A empresa será responsável por quaisquer falhas, acidentes ou descumprimentos das normas

estabelecidas, devendo arcar com os custos e providências necessárias para regularização imediata.

4.1.18. O contrato terá vigência de 12 meses, podendo ser renovado conforme as disposições legais e a

necessidade do município.
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5–MODELODE EXECUÇÃODOOBJETO

6 – MODELO DE GESTÃODO CONTRATO

4.1 O prazo de disponibilização dos veículos será de 10 (dez) dias corridos, a contar da data da emissão da

ordem de serviços, conforme quantidades e características licitadas e solicitadas pela Secretaria Solicitante.

4.2 Caso não seja possível a prestação na data assinalada, a empresa deverá comunicar as razões

respectivas com pelo menos 3 (três) dias de antecedência para que qualquer pleito de prorrogação de prazo

seja analisado, ressalvadas situações de caso fortuito e força maior.

4.3 Os serviços deverão ser prestados conforme exigido em edital.

4.4 Uma vez notificado, o Contratado realizará a reparação ou substituição dos veículos que apresentarem

vício ou defeito, o mesmo deverá ser subtituído por outro de iguais condições ao do inicialmente ofertado,

sem nenhum custo adicional para a Prefeitura Municipal, até que seja resolvido o problema.

6.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as

normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou

parcial.

6.2. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou pelos

respectivos substitutos (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, caput).

6.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre

que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim.

6.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que

devam ser cumpridas de imediato.

6.5. O fiscal do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas as

condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a Administração.

6.5.1 O fiscal do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências

relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a regularização das faltas

ou dos defeitos observados. (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, §1º);

6.5.2 Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal do contrato emitirá notificações para a

correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção.

6.5.3. O fiscal do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que demandar

decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as medidas necessárias e

saneadoras, se for o caso.

6.5.4. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, o
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7–CRITÉRIOSDEMEDIÇÃOEDEPAGAMENTO

fiscal do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato.

6.5.5. O fiscal do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do contrato sob

sua responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à prorrogação contratual.

6.6 O fiscal do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da contratada,

acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de apostilamento e termos

aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário

6.6.1. Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal do contrato atuará

tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as

providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência.

6.7 O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do

contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do contrato, a

exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais,

elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade de adequações do contrato para fins de

atendimento da finalidade da administração.

6.8 O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas as

ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso, à

autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência.

6.9 O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da contratada, para

fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo normal da liquidação

e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais

6.10. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelo fiscal quanto ao

cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com menção ao seu desempenho na execução

contratual, baseado nos indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas,

devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações.

6.11. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de

responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o art. 158 da

Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, conforme o caso.

6.12. O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a

formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e

gestão nos termos do contrato.

7.1 Os serviços serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega, juntamente com a

nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pelo(a) responsável pelo acompanhamento e
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fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua conformidade com as especificações

constantes no Termo de Referência e na proposta.

7.2 Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento provisório,

quando em desacordo com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta, devendo ser

corrigido/reparado no prazo de 10 (dez) dias, a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem

prejuízo da aplicação das penalidades.

7.3 O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a contar do recebimento da nota

fiscal ou instrumento de cobrança equivalente pela Administração, após a verificação da qualidade e

quantidade do material e consequente aceitação mediante termo detalhado.

7.4 No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade,

deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, comunicando-se à empresa para emissão

de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e

pagamento.

7.5 O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela

segurança dos serviços nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato.

7.6 Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou instrumento de

cobrança equivalente apresentado expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como:

7.6.1 o prazo de validade;

7.6.2 a data da emissão;

7.6.3 os dados do contrato e do órgão contratante;

7.6.4 o período respectivo de execução do contrato;

7.6.5 o valor a pagar; e

7.6.6 eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.

7.7 Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou

circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado providencie

as medidas saneadoras.

7.8 A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente acompanhado da

comprovação da regularidade fiscal.

7.9 O pagamento será efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias úteis contados do atesto da despesa.

7.10 No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados

monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização, mediante

aplicação do índice oficial de correção monetária da caderneta de poupança.

7.11 O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta

corrente indicados pelo contratado.
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8– FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃODO FORNECEDOR

9– ESTIMATIVASDOVALORDACONTRATAÇÃO

10 –ADEQUAÇÃOORÇAMENTÁRIA

7.12 Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.

7.13 O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 123,

de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele

regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de

documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei

Complementar.

8.1.O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de LICITAÇÃO, na

modalidade PREGÃO, sob a forma ELETRÔNICA, com adoção do critério de julgamento pelo menor

preço por item.

8.2. Para fins de habilitação, deverá o licitante apresentar ato constitutivo da pessoa jurídica acompanhado

de todas as alterações ou da consolidação respectiva.

8.3 Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas Físicas,

conforme o caso.

8.4 Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS).

8.5 Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional.

8.6 Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho.

8.7 Prova de inscrição no cadastro de contribuintes relativo ao domicílio ou sede do fornecedor,

pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;

8.8 Prova de regularidade com a Fazenda do domicílio ou sede do fornecedor, relativa à atividade em

cujo exercício contrata ou concorre;

8.9 Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos relacionados ao objeto contratual, deverá

comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio ou

sede, ou outra equivalente, na forma da lei.

8.10 Certidão negativa de insolvência civil expedida pelo distribuidor do domicílio ou sede do licitante,

caso se trate de pessoa física, desde que admitida a sua participação na licitação ou de sociedade simples;

8.11 Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor - Lei nº 14.133, de

2021, art. 69, caput, inciso II);

8.12 Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações contábeis dos

dois últimos exercício social.

9.1 - O custo estimado total da contratação é de R$ 8.163.634,98 (Oito milhões, cento e sessenta e três,

seiscentos e trinta e quatro reais e noventa e oito centavos).
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10.1. - As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária própria,

prevista no orçamento da União, para o exercício de 2026, na classificação abaixo:

33,90,39 Manutenção da Secretaria de Educação
33,90,39 Manutenção da Secretaria de administração
33,90,39 Manutenção da Secretaria de saúde
33,90,39 Manutenção da Secretaria de Assistência social

São Miguel do Gostoso/RN 14 de abril de 2026

HUGO PATRICIO MONTEIRO VIEIRA
Secretário Municipal de Administração
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1. DO OBJETO.

ANEXO II – MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS REF. PREGÃO ELETRÔNICO Nº10.2026 SRP

ATA DE REGISTRO DE PREÇO QUE ENTRE SI CELEBRAM O

MUNICÍPIO DE SÃO MIGUEL DO GOSTOSO/RN, E A PESSOA

JURÍDICAXXX, TENDO POR OBJETO A CONTRATAÇÃO DE

EMPRESA ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS

DE LOCAÇÃO DE VEÍCULOS AUTOMOTORES, TIPO ÔNIBUS,

VISANDO O TRANSPORTE ESCOLAR RODOVIÁRIO,

DESTINADOS A ATENDER OS ESTUDANTES DA REDE

MUNICIPAL DE ENSINO DO MUNICÍPIO SÃO MIGUEL DO

GOSTOSO/RN, CONFORME CONDIÇÕES, QUANTIDADES E

EXIGÊNCIAS ESTABELECIDAS NO EDITAL E SEUS ANEXOS.

O Município de São Miguel do Gostoso/RN, por intermédio da Prefeitura Municipal, inscrita no CNPJ:

01.612.396/000190, situado na Av.xxxxxxxxxxxxx/RN, CEP xxx, com obediência Lei Federal nº 14.133, de

01 de abril de 2021, Lei Complementar nº 123/06 e 147/2014, subsidiariamente, e demais legislação, sob as

condições estabelecidas, neste ato representado por sua prefeito xxxxxxxxx, brasileira, casada, residente e

domiciliado no Municipio/RN, doravante denominado contratante, e de outro lado à empresa e seus valores

registrados na cláusula segunda desta ata, considerando o julgamento da licitação nº010/2026 na

modalidade Pregão Eletrônico SRP, bem como a classificação das propostas e a respectiva homologação

do pregão eletrônico, resolvem registrar os preços das empresas, nas quantidades estimadas anuais, de

acordo com a classificação por elas alcançadas por item, atendendo as condições previstas no instrumento

convocatório e as constantes desta ata de registro de preços, para formação do sistema de registro de preços

destinado à aquisições futuras sujeitando-se as partes às normas constantes da lei, decretos e portarias

supracitados e em conformidade com as disposições a seguir.

1.1. A presente Ata tem por objeto o REGISTRO DE PREÇO PARA FUTURA CONTRATAÇÃO DE

EMPRESA ESPECIALIZADA PARA A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE LOCAÇÃO DE VEÍCULOS,

INCLUINDO ÔNIBUS, TRAILERS E MOTOCICLETAS, SEM FORNECIMENTO DE COMBUSTÍVEL,

DESTINADOS AO ATENDIMENTO DAS DEMANDAS OPERACIONAIS DAS DIVERSAS

SECRETARIAS DO MUNICÍPIO, PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA

MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO DO MUNICÍPIO DE SÃO MIGUEL DO GOSTOSO-RN,

CONFORME CONDIÇÕES, QUANTIDADES E EXIGÊNCIAS ESTABELECIDAS NO EDITAL E
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2. DOSPREÇOS, ESPECIFICAÇÕES EQUANTITATIVOS.

4. VALIDADEDAATA.

SEUS ANEXOS, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas no Edital e seus anexos, que

é parte integrante desta Ata, assim como a proposta vencedora, independentemente de transcrição.

2.1. Os preços registrados, as especificações do objeto, a quantidade, fornecedor e as demais

condições ofertadas na proposta são as que seguem:

EMPRESA:

CNPJ:

ENDEREÇO:

ITENS DESCRIÇÃO UNID QNT MARCA VALOR

UNIT.

R$

VALO

R

TOTAL

R$

2.2. A listagem do cadastro de reserva referente ao presente registro de preços consta como anexo a

esta Ata.

3. DAADESÃOÀATADEREGISTRODEPREÇOS.

3.1. A ata de registro de preços, durante sua validade, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou

entidade da administração pública que não tenha participado do certame licitatório, mediante anuência do

órgão gerenciador, desde que devidamente justificada a vantagem e respeitadas, no que couber, as

condições e as regras estabelecidas pela legislação vigente.

4.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses, a partir da sua assinatura,

podendo ser prorrogada, nos termos do Art. 84, da Lei Federal nº 14.133/21.

4.1.1. O contrato decorrente da ata de registro de preços terá́ sua vigen̂cia estabelecida no pró́prio

instrumento contratual e observará́ no momento da contrataça˜o e a cada exercí́́́ćio financeiro a

disponibilidade de cré́ditos orçamentá́rios, bem como a previsa˜o no plano plurianual, quando ultrapassar 1

(um) exercí́́́ćio financeiro.

4.1.2. Na formalizaça˜o do contrato ou do instrumento substituto deverá́ haver a indicaça˜o da disponibilidade

dos cré́ditos orçamentá́rios respectivos.

4.1.3. O instrumento contratual de que trata o item 4.1.1 deverá́ ser assinado no prazo de validade da ata
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5. DA REVISÃODAATAREGISTRODE PREÇO.

6. DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS PREÇOS REGISTRADOS.

de registro de preços.

5.1. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual redução dos

preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos serviços, das obras ou dos serviços

registrados, nas seguintes situações:

5.1.1. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do prí́́́ńcipe ou em decorren̂cia de fatos

imprevisí́́́v́eis ou previsí́́́v́eis de consequen̂cias incalculá́veis, que inviabilizem a execuça˜o da ata tal como

pactuada, nos termos da alí́́́ńea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei Federal nº 14.133, de 2021;

5.1.2. Em caso de criaça˜o, alteraça˜o ou extinça˜o de quaisquer tributos ou encargos legais ou a

supervenien̂cia de disposiço˜es legais, com comprovada repercussa˜o sobre os preços registrados;

5.1.3. Na hipó́tese de previsa˜o no edital ou no aviso de contrataça˜o direta de clá́usula de reajustamento ou

repactuaça˜o sobre os preços registrados, nos termos da Lei Federal nº 14.133, de 2021.

6.1. O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor:

6.1.1.Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado;

6.1.2.Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela

Administração sem justificativa razoá́vel;

6.1.3.Não aceitar manter seu preço registrado, na hipó́tese de não comprovação da existen̂cia de

fato superveniente que inviabilize o preço registrado; ou

6.1.4.Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei Federal nº 14.133, de 2021.

6.2. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 6.1 será formalizado por despacho do

órgão ou da entidade gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório e da ampla defesa.

6.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade gerenciadora poderá

convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a ordem de classificação.

6.4. O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em determinada ata de

registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que devidamente comprovadas e

justificadas:

6.4.1.Por razão de interesse pú́blico;

6.4.2.A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou

6.4.3.Se não houver e^x i to nas negociaço˜es, nas hipó́teses em que o preço de mercado tornar-se

superior ou inferior ao preço registrado.
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7. DAS PENALIDADES.

7.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades estabelecidas no

Edital.

7.2. É da competência do órgão gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do descumprimento

do pactuado nesta ata de registro de preço (art. 155, da Lei Federal nº 14.133/2021), exceto nas hipóteses

em que o descumprimento disser respeito às contratações dos órgãos participantes, caso no qual caberá ao

respectivo órgão participante a aplicação da penalidade.

7.3. O órgão participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das ocorrências, dada a

necessidade de instauração de procedimento para cancelamento do registro do fornecedor.

8. CONDIÇÕES GERAIS.

8.1. As condições gerais do fornecimento, tais como os prazos para entrega e recebimento do objeto, as

obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste,

encontram- se definidos no Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL.

8.2. No caso de adjudicação por preço global de grupo de itens, só será admitida a contratação de parte de

itens do grupo se houver prévia pesquisa de mercado e demonstração de sua vantagem para o órgão ou a

entidade.

8.3. Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 02 (duas) vias de igual teor, que,

depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes.

São Miguel do Gostoso/RN, xxxxx de 2026.

Representante legal do órgão gerenciador

representante(s) legal(is) do(s) fornecedor(s) registrado(s)
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1. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO.

MINUTADOCONTRATOADMINISTRATIVOO - SRP

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA A

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE LOCAÇÃO DE VEÍCULOS,

INCLUINDO ÔNIBUS, TRAILERS E MOTOCICLETAS, SEM

FORNECIMENTO DE COMBUSTÍVEL, DESTINADOS AO

ATENDIMENTO DAS DEMANDAS OPERACIONAIS DAS

DIVERSAS SECRETARIAS DO MUNICÍPIO, PARA ATENDER AS

NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE

ADMINISTRAÇÃO DO MUNICÍPIO DE SÃO MIGUEL DO

GOSTOSO-RN, QUANTIDADES E EXIGÊNCIAS ESTABELECIDAS

NO EDITAL E SEUS ANEXOS. REFERENTE AO PREGÃO

ELETRÔNICO SRP Nº xxx/2026, QUE ENTRE SI CELEBRAM A

PREFEITURA MUNICIPAL DE XXXXXXXX/RN, E A EMPRESA,

CNPJ Nº.

A Prefeitura Municipal de XXXXXXXXXXXX/RN, CNPJ nº XXXXXXXXXX, situado na XXXXXXXXX,

nº XXX, Centro, CEP: XXXXXXXX, XXXXXXX/RN, com obediência Lei Federal nº 14.133, de 01 de

abril de 2021, Lei Complementar nº 123/06 e nº 147/2014, subsidiariamente, e demais legislação, sob as

condições estabelecidas, neste ato representado pela sua prefeita XXXXXXXXXXX, e a

empresa ......................... Inscrito(a) no CNPJ sob o nº , doravante designada contratada, tendo em vista o

que consta no Processo Administrativo nº xxx/2026 e em observância às disposições da Lei Federal nº

14.133, de 01 de abril de 2021, e na Lei nº 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor, resolvem

celebrar o presente termo de contrato, decorrente do Licitação nºxxx/2026, na moodalidade Pregão

Eletrônico SRP, por sistema de registro de preços, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas.

1.1. O objeto do presente Termo de Contrato é a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA

PARA A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE LOCAÇÃO DE VEÍCULOS, INCLUINDO ÔNIBUS,

TRAILERS E MOTOCICLETAS, SEM FORNECIMENTO DE COMBUSTÍVEL, DESTINADOS

AO ATENDIMENTO DAS DEMANDAS OPERACIONAIS DAS DIVERSAS SECRETARIAS DO

MUNICÍPIO, PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE

ADMINISTRAÇÃO DO MUNICÍPIO DE SÃO MIGUEL DO GOSTOSO-RN, conforme condições,

quantidades e exigências estabelecidas no Edital e seus anexos.
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2. CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA.

3. CLÁUSULA TERCEIRA – PREÇO.

1.2. Este Termo de Contrato vincula-se ao Edital do Pregão, identificado no preâmbulo e à proposta

vencedora, independentemente de transcrição.

1.3. Discriminação do objeto:

EMPRESA:

CNPJ:

ENDEREÇO:

ITENS DESCRIÇÃO MARCA QNT UNID VALORDO

ITEM

VALORGLOBAL

01

VALORTOTAL:

2.1O prazo de vigência deste Termo de Contrato é aquele fixado no Termo de Referência, com início na data de

/ / e encerramento em / /2026.

3.1. O valor do presente Termo de Contrato é de ............ (........................).

3.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução

contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e

comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do

objeto da contratação.

4.CLÁUSULA QUARTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA.

4.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária própria, prevista

no orçamento da União, para o exercício de 2026, na classificação abaixo:

33,90,39 Manutenção da Secretaria de Educação
33,90,39 Manutenção da Secretaria de administração
33,90,39 Manutenção da Secretaria de saúde
33,90,39 Manutenção da Secretaria de Assistência social

5.CLÁUSULAQUINTA – PAGAMENTO.

5.1. O prazo para pagamento e demais condições a ele referentes encontram-se no Termo de Referência.

5.2 A Administração Pública Municipal efetuará a retenção, na fonte, do imposto sobre a renda, da

Contribuição Social sobre o Lucro Líquido (CSLL), da Contribuição para o Financiamento da Seguridade

Social (Cofins) e da Contribuição para o PIS/Pasep incidentes sobre os pagamentos efetuados;



GOVERNO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
PREFEITURAMUNICIPAL DE SÃOMIGUEL DO GOSTOSO

CNPJ: 01.612.396/0001-90
Av. Dos Arrecifes, Nº 1720, 1º andar, Centro de São Miguel de Gostoso/RN

TEL/FAX: (84) 3263-4181 - saomigueldogostoso.rn.gov.br

5.2.1 As retenções serão efetuadas sobre qualquer forma de pagamento, inclusive os pagamentos

antecipados por conta de fornecimento de serviços ou de prestação de serviços;

5.2.2 A retenção que se refere este item não será efetuada de pessoas jurídicas optantes pelo Regime

Especial Unificado de Arrecadação de Tributos e Contribuições devidos pelas Microempresas e Empresas de

Pequeno Porte (SIMPLES NACIONAL), de que trata o art. 12 da Lei Complementar nº 123 de 14 de

dezembro de 2006, bem como também as demais pessoas jurídicas elencadas no art. 4º da IN RFB nº

1.234/2012.

6.CLÁUSULASEXTA – REAJUSTE.

6.1. As regras acerca do reajuste do valor contratual são as estabelecidas no instrumento convocatório.

7.CLÁUSULA SÉTIMA –GARANTIADE EXECUÇÃO.

7.1. Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação.

8.CLÁUSULAOITAVA - ENTREGA E RECEBIMENTO DOOBJETO.

8.1.As condições de entrega e recebimento do objeto são aquelas previstas no no instrumento convocatório.

9.CLAÚSULANONA – FISCALIZAÇÃO.

9.1.A fiscalização da execução do objeto será efetuada por Comissão/Representante designado

pela CONTRATANTE, na forma estabelecida no instrumento convocatório.

10.CLÁUSULADÉCIMA – OBRIGAÇÕES DACONTRATANTE E DACONTRATADA.

10.1. As obrigações da CONTRATANTE e da CONTRATADA são aquelas previstas no

instrumento convocatório.

11.CLÁUSULADÉCIMA PRIMEIRA – SANÇÕES ADMINISTRATIVAS.

11.1. As sanções referentes à execução do contrato são aquelas previstas no no instrumento convocatório.

12.CLÁUSULADÉCIMA SEGUNDA – RESCISÃO.

O PRESENTE TERMODE CONTRATO PODERÁ SER RESCINDIDO:

12.1.1. Por ato unilateral e escrito da Administração, nas situações previstas nos Artigos 137 ao 139 da

Lei Federal nº 14.133, de 2021, sem prejuízo da aplicação das sanções previstas no instrumento convocatório;

12.2. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-se à

CONTRATADA o direito à prévia e ampla defesa.

12.3. O TERMO DE RESCISÃO SERÁ PRECEDIDO DE RELATÓRIO INDICATIVO

DOS SEGUINTES ASPECTOS, CONFORME O CASO:

12.3.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;
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14. CLÁUSULADÉCIMAQUARTA – ALTERAÇÕES.

15. CLÁUSULADÉCIMA QUINTA - DOS CASOS OMISSOS.

16. CLÁUSULADÉCIMA SEXTA – PUBLICAÇÃO.

17.CLÁUSULADÉCIMA SÉTIMA– FORO.

12.3.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

12.3.3. Indenizações e multas.

13. CLÁUSULADÉCIMA TERCEIRA – VEDAÇÕES.

13.1. ÉVEDADO ÀCONTRATADA:

13.1.1. Caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operação financeira;

13.1.2. Interromper a execução contratual sob alegação de inadimplemento por parte da

CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei.

14.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 ao 136 da Lei Federal nº

14.133, de 2021.

14.2. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou

supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial

atualizado do contrato.

14.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder o limite

de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

15.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei

Federal nº 14.133, de 2021, e demais normas federais de licitações e contratos administrativos e,

subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei Federal nº 8.078, de 1990 - Código de Defesa do

Consumidor - e normas e princípios gerais dos contratos.

16.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por extrato, nos Diários

Oficiais e no PNCP, no prazo previsto na Lei Federal nº 14.133, de 2021.

17.1. É eleito o Foro da Comarca de Touros/RN para dirimir os litígios que decorrerem da execução deste

Termo de Contrato que não possam ser compostos pela conciliação, conforme §1º do Art. 92 da Lei Federal

nº 14.133/21.

17.2. Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em duas (duas) vias de

igual teor, que, depois de lido e achado em ordem, vai assinado pelos contraentes.
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São Miguel do Gostoso/RN, .......... de.......................................... de 2026.

Responsável legal da CONTRATANTE

Responsável legal da CONTRATADA
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EDITAL DE LICITAÇÃO Nº xxx/2026

MODALIDADE PREGÃO ELETRÔNICO SRP

ANEXO IV – PROPOSTA DE PREÇOS (MODELO)

PREGÃOELETRÔNICO SRP Nºxxx/2026

SESSÃO: XX/XX/2026, ÀS XXHXXMIN.

IDENTIFICAÇÃO DA PROPONENTE

NOME DE FANTASIA:

RAZÃO SOCIAL:

CNPJ:

INSC. EST.:

OPTANTE PELO SIMPLES? SIM ( ) NÃO( )

ENDEREÇO:

BAIRRO: CIDADE:

CEP: E-MAIL:

TELEFONE: FAX:

CONTATO

D

ALICITANTE:

TELEFONE:

BANCO DA LICITANTE: CONTA BANCÁRIA DA LICITANTE:

Nº DA AGÊNCIA:

ITENS DESCRIÇÃO MARCA QUANT. UNIDADE VALOR

UNITÁRIO

R$

VALOR

TOTAL

R$

1.

TOTAL POR EXTENSO:

A EMPRESA:.................................................... DECLARA QUE:

1 ESTÃO INCLUSAS NO VALOR COTADO TODAS AS DESPESAS COM MÃO DE OBRA E, BEM

COMO, TODOS OS TRIBUTOS E ENCARGOS FISCAIS, SOCIAIS, TRABALHISTAS,

PREVIDENCIÁRIOS E COMERCIAIS E, AINDA, OS GASTOS COM TRANSPORTE E

ACONDICIONAMENTO DOS PRODUTOS EM EMBALAGENS ADEQUADAS.

2 VALIDADE DA PROPOSTA: 90 (NOVENTA) DIAS.

3 PRAZO DE INICIO DE FORNECIMENTO/EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE ACORDO COM O
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ESTABELECIDO NO TERMO DE REFERENCIA (ANEXO I) DO EDITAL DESSE PROCESSO.

4 QUE NÃO INCIDE NAS VEDAÇÕES PREVISTAS NA LEI Nº 14.133/2021.

5 QUE O PRAZO DE INICIO DA ENTREGA DO OBJETO SERÁ DE ACORDO COM OS TERMOS

ESTABELECIDOS NO ANEXO I, DESTE EDITAL A CONTAR DO RECEBIMENTO, POR PARTE DA

CONTRATADA, DA ORDEM DE COMPRA OU DOCUMENTO SIMILAR, TODOS OS ITENS SERÃO

AVALIADOS, SOB PENA DE DEVOLUÇÃO DE NÃO ACEITE, CASO NÃO ATENDA A

DESCRIMINAÇÃO DO TERMO DE REFERÊNCIA DO REFERIDO EDITAL OU DE MÁ QUALIDADE.

LOCAL E DATA

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx

CARIMBO DA EMPRESA/ASSINATURA DO RESPONSÁVEL

OBS. SERÃO DESCLASSIFICADAS AS PROPOSTAS QUE APRESENTAREM COTAÇÕES

CONTENDO PREÇOS EXCESSIVOS, SIMBÓLICOS, DE VALOR ZERO OU INEXEQUÍVEIS, NA

FORMA DA LEGISLAÇÃO EM VIGOR, OU AINDA, QUE OFEREÇAM PREÇOS OU VANTAGENS

BASEADAS NAS OFERTAS DOS DEMAIS LICITANTES.
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EDITAL DE LICITAÇÃO Nº 0xxx/2026

MODALIDADE PREGÃO ELETRÔNICO SRP

ANEXO V – DECLARAÇÃO CONJUNTA

AO REDIGIR A PRESENTE DECLARAÇÃO, O PROPONENTE DEVERÁ UTILIZAR FORMULÁRIO

COM TIMBRE DA PROPONENTE.

PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 010/2026

À

MUNICIPIODE SÃOMIGUELDOGOSTOSO/RN

AO PREGOEIRO / EQUIPE DE APOIO

EU, XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX (REPRESENTANTE LEGAL DEVIDAMENTE

QUALIFICADO) DA EMPRESA XXXXXXXXXXXXXXXXX, INSCRITA SOB O CNPJ DE Nº

XXXXXXXXXXX, DECLARO, PARA OS DEVIDOS FINS E SOB AS PENAS DA LEI, QUE A

EMPRESA:

1. ESTÁ CIENTE E CONCORDA COM AS CONDIÇÕES CONTIDAS NO EDITAL E SEUS

ANEXOS, E QUE ACATARÁ INTEGRALMENTE QUALQUER DECISÃO QUE VENHA A SER

TOMADA PELO ÓRGÃO LICITANTE QUANTO À QUALIFICAÇÃO APENAS DAS PROPONENTES

QUE TENHAM ATENDIDO ÀS CONDIÇÕES ESTABELECIDAS NO EDITAL E QUE DEMONSTREM

INTEGRAL CAPACIDADE DE EXECUTAR O FORNECIMENTO/EXECUÇÃO DO OBJETO EM

QUESTÃO;

2. INEXISTE DE FATOS SUPERVENIENTES IMPEDITIVOS DA HABILITAÇÃO OU QUE

COMPROMETA A IDONEIDADE DA PROPONENTE;

3. QUE CUMPRE TODOS OS REQUISITOS PARA HABILITAÇÃO PARA ESTE CERTAME

LICITATÓRIO NO MUNICÍPIO SÃO MIGUEL DO GOSTOSO/RN;

4. A PROPOSTA APRESENTADA PARA PARTICIPAR DO PREGÃO ELETRÔNICA SRP Nº

010/2026, FOI ELABORADA DE MANEIRA INDEPENDENTE (PELO LICITANTE), E O

CONTEÚDO DA PROPOSTA NÃO FOI, NO TODO OU EM PARTE, DIRETA OU INDIRETAMENTE,

INFORMADO, DISCUTIDO OU RECEBIDO DE QUALQUER OUTRO PARTICIPANTE POTENCIAL

OU DE FATO DO PREGÃO ELETRÔNICA SRP Nº 010/2026, POR QUALQUER MEIO OU POR
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QUALQUER PESSOA;

5. NÃO RECEBEU DO MUNICÍPIO DE SÃO MIGUEL DO GOSTOSO/RN OU DE

QUALQUER OUTRA ENTIDADE DA ADMINISTRAÇÃO DIRETA OU INDIRETA, EM ÂMBITO

FEDERAL, ESTADUAL E MUNICIPAL, SUSPENSÃO TEMPORÁRIA DE PARTICIPAÇÃO EM

LICITAÇÃO E OU IMPEDIMENTO DE CONTRATAR COM A ADMINISTRAÇÃO, ASSIM COMO

NÃO TER RECEBIDO DECLARAÇÃO DE INIDONEIDADE PARA LICITAR E OU CONTRATAR

COM A ADMINISTRAÇÃO FEDERAL, ESTADUAL E MUNICIPAL

6. APRESENTA PROPOSTA QUE COMPREENDE A INTEGRALIDADE DOS CUSTOS

PARA ATENDIMENTO DOS DIREITOS TRABALHISTAS ASSEGURADOS NA CONSTITUIÇÃO

FEDERAL, NAS LEIS TRABALHISTAS, NAS NORMAS INFRALEGAIS, NAS CONVENÇÕES

COLETIVAS DE TRABALHO E NOS TERMOS DE AJUSTAMENTO DE CONDUTA VIGENTES NA

DATA DE SUA ENTREGA EM DEFINITIVO E QUE CUMPRE PLENAMENTE OS REQUISITOS DE

HABILITAÇÃO DEFINIDOS NO INSTRUMENTO CONVOCATÓRIO;

7. NÃO EMPREGA MENOR DE 18 ANOS EM TRABALHO NOTURNO, PERIGOSO OU

INSALUBRE E NÃO EMPREGA MENOR DE 16 ANOS, SALVO MENOR, A PARTIR DE 14 ANOS,

NA CONDIÇÃO DE APRENDIZ, NOS TERMOS DO ART. 7°, XXXIII, DA CONSTITUIÇÃO

FEDERAL;

8. NÃO POSSUI EMPREGADOS EXECUTANDO TRABALHO DEGRADANTE OU

FORÇADO, OBSERVANDO O DISPOSTO NOS INCISOS III E IV DO ART. 1º E NO INCISO III DO

ART. 5º DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL;

9. CUMPRE AS EXIGÊNCIAS DE RESERVA DE CARGOS PARA PESSOA COM

DEFICIÊNCIA E PARA REABILITADO DA PREVIDÊNCIA SOCIAL, PREVISTAS EM LEI E EM

OUTRAS NORMAS ESPECÍFICAS.

10. COMPREENDE A INTEGRALIDADE DOS CUSTOS EM SUA PROPOSTA ECONÔMICA,

PARA ATENDIMENTO DOS DIREITOS TRABALHISTAS ASSEGURADOS NA CONSTITUIÇÃO

FEDERAL, NAS LEIS TRABALHISTAS, NAS NORMAS INFRALEGAIS, NAS CONVENÇÕES

COLETIVAS DE TRABALHO E NOS TERMOS DE AJUSTAMENTO DE CONDUTA VIGENTES NA

DATA DE ENTREGA DAS PROPOSTAS, SOB PENA DE DESCLASSIFICAÇÃO, CONFORME § 1º DO

ART. 63 DA LEI N.º 14.133, DE 2021.

11. ORGANIZADA EM COOPERATIVA (SE FOR O CASO), CUMPRE OS REQUISITOS

ESTABELECIDOS NO ART. 16 DA LEI Nº 14.133, DE 2021.

LOCAL E DATA

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
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XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX

XXXXXXXX REPRESENTANTE

LEGAL
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EDITAL DE LICITAÇÃO N010/2026

MODALIDADE PREGÃO ELETRÔNICO SRP

ANEXO VI – DECLARAÇÃO DO PORTE DA EMPRESA (MICROEMPRESA OU EMPRESA DE

PEQUENO PORTE)

PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 010/2026

[NOME DA EMPRESA], [QUALIFICAÇÃO: TIPO DE SOCIEDADE (LTDA, S.A, ETC.), ENDEREÇO

COMPLETO, INSCRITA NO CNPJ SOB O Nº [XXXX], NESTE ATO REPRESENTADA PELO [CARGO]

[NOME DO REPRESENTANTE LEGAL], PORTADOR DA CARTEIRA DE IDENTIDADE Nº [XXXX],

INSCRITO NO CPF SOB O Nº [XXXX], DECLARA, SOB AS PENALIDADES DA LEI, QUE SE

ENQUADRA COMO MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE, NOS TERMOS DO

ART. 3º DA LEI COMPLEMENTAR Nº 123 DE 14 DE DEZEMBRO DE 2006, ESTANDO APTA A

FRUIR OS BENEFÍCIOS E VANTAGENS LEGALMENTE INSTITUÍDAS POR NÃO SE ENQUADRAR

EM NENHUMA DAS VEDAÇÕES LEGAIS IMPOSTAS PELO § 4º DO ART. 3º DA LEI

COMPLEMENTAR Nº 123 DE 14 DE DEZEMBRO DE 2006 E PELO ARTIGO 4º DA LEI Nº

14.133/2021.

DECLARO, PARA FINS DA LC 123/2006 E SUAS ALTERAÇÕES, SOB AS PENALIDADES DESTA, SER:

( ) MICROEMPRESA – RECEITA BRUTA ANUAL IGUAL OU INFERIOR A 360.000,00 E

ESTANDO APTA A FRUIR OS BENEFÍCIOS E VANTAGENS LEGALMENTE INSTITUÍDAS POR

NÃO SE ENQUADRAR EM NENHUMA DAS VEDAÇÕES LEGAIS IMPOSTAS PELO § 4º DO ART.

3º DA LEI COMPLEMENTAR Nº 123/06 ALTERADA PELA LC 147/2014.

( ) EMPRESA DE PEQUENO PORTE – RECEITA BRUTA ANUAL SUPERIOR A 360.000,00 E

IGUAL OU INFERIOR A 4.800.000,00 VALORES , ESTANDO APTA A FRUIR OS BENEFÍCIOS E

VANTAGENS LEGALMENTE INSTITUÍDAS POR NÃO SE ENQUADRAR EM NENHUMA DAS

VEDAÇÕES LEGAIS IMPOSTAS PELO § 4º DO ART. 3º DA LEI COMPLEMENTAR Nº 123/06

ALTERADA PELA LC 147/2014.

OBSERVAÇÕES:

● ESTA DECLARAÇÃO PODERÁ SER PREENCHIDA SOMENTE PELA LICITANTE
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ENQUADRADA COMOME OU EPP, NOS TERMOS DA LC 123, DE 14 DE DEZEMBRO DE 2006;

● A NÃO APRESENTAÇÃO DESTA DECLARAÇÃO SERÁ INTERPRETADA COMO NÃO

ENQUADRAMENTO DA LICITANTE COMO ME OU EPP, NOS TERMOS DA LC Nº 123/2006, OU A

OPÇÃO PELA NÃO UTILIZAÇÃO DO DIREITO DE TRATAMENTO DIFERENCIADO.

LOCAL E DATA

NOME E ASSINATURA DO REPRESENTANTE LEGAL

NOME E ASSINATURADO

CONTADOR (NO CASO DE ME E EPP)

CPF: XXX.XXX.XXX-

XX CRC:

XXXXXXXXXX
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ANEXOVII –DADOSDAEMPRESA

NÚMERO DE INSCRIÇÃO CNPJ:

NOMEEMPRESARIAL:

ENDEREÇO: Nº: CEP:

BAIRRO: MUNICÍPIO: UF:

ENDEREÇO ELETRÔNICO “E-MAIL”: TELEFONE:

FOTOEXTERNA (FAIXADA) E INTERNADAEMPRESA:
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